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O lesembargnder LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMO Bs 

Presidente de Tribunal Regiemal Eleitoral 

de Estado de Goids, no uso de suas atribui 

ções legaiss 

LESOLTY E 
Designar e funciendrie requisitado de Egré 

glo Tribunel de Justiça de Estado de Geidu, VALDIMAR LO 

PES DOS SANTOS, atualmente à dispesição da Fresidência 
desta Casa, pera, em ebjete de asrviço, se deslecar nos 

dias 7 e 8 de cerrente mes, às Zenas Eleitorais de  / 

URUANA e URUAÇU, e arbitrendo-o, nos termos da Reselu « 

ção nº 9.972, de 26 de novembro de 1.975, de Celéndo / 

Tribunal Superier Eleitoral, duas (2) diárias ne valer 
de CR$ 438,00 (quatrecentes e trinta s site crugeires), 
cada, correspondentes ass dias em que estará ausente / 

desta Capital, naquelas lZenatds 

CUMPRA-SE, ANOTE=-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGI0e 

BaL ELEITORAL DO ESTADO DZ GOIÁS, EM GOIÂNIA, 40S 7 DE 

  

        

JULHO DE 2.977. as 

4 à Ê a 

f / 6 / 
ES o rm pd . Ê e, e; e 

Lisdid E ice DÁ Elder Les Epp 
  

(ÚISOR. LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS), 
Presidente de Tribunal Regiensl Eleitorale


